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Reitera ao Governo do Estado de Rondônia
\ com cópia ao DER a duplicação da ponte sobre o Rio

Jamari, BR 421 município de Ariquemes-RO.
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DEPUTA

JUSTIFICATIVA
Senhores Deputados, a presente propositura se faz necessária por

se tratar de uma ponte muito antiga sendo de mão única, e onde há um grande

trafego de veículos pois a mesma liga os municípios de Monte Negro, Buritis e

Campo novo de Rondônia, futuramente dará acesso aos municípios de
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Plenário das Deliberações, 11 de novembro de 2014.



Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

Nova Mamoré e Guajará Mirim, devido ao grande tempo de sua construção sua

estrutura ja esta comprometida, é de suma importância para toda esta região que se

faça com urgência esta duplicação, estão ocorrendo vários acidentes, colocando em

risco a vida das pessoas que precisam transitar pela ponte.
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